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f, nUstenção

AVereadora infra firmada, com base na LeiOrgânica do Município de Patu/RN,
e nos termos do Regimento lntemo, nequer a Vossa Excelência que seja recebido e
submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa o presente
REOUERIiiENTO, que solicita do Poder Executivo Municipal, que encaminhe Projeto
de Lei com atualização do lncentivo de Desempenho da Saúde Bucal, e demais
equipes que @mpõem a Atenção Primária à Saúde - APS, conforme previsto na
Portaria no 3.493, de 10 de abril de2024, do Ministério da Saúde.

JUSTIFICATIVA
Jusüfica-se o pleito acima mencionado, considerando que os prolTssionais da

APS, não estão recebendo os incentivos atualizados, e que a Portaria GM/MS no 960,
de 17 de iulho de 2023, que instituía especificamente a equipe de saúde bucal os
incentivos de desempenho, e que é executada conforme Lei Municipal No 571nO23
no município de Patu, encontram-se amparados e atualizados os valores, dentre
outros fiatores abrangentes a diversas eguipes da APS, pelas diretrizes estabelecidas
pela Portaria GM/MS no 3.493, de 10 de abril de 2024, que institui uma nova
metodologia para o cofinanciamento no Piso da Atenção Primária à Saúde (APS), é
imprescindível que o Município de Patu atualize o lncenüvo de Desempenho
direcionado à Saúde Bucale às demaís equipes da APS.

Essa atualiza@o üsa alinhar os mecanismos de incentivo aos padrões vigentes
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estimulando a melhoria contínua da
qualidade dos serviços e a eficiência na execução das políticas de saúde. A
atualização dos incentivos proporcionará a adequação dos recurcos com a
readequação dos parâmetros de financiamento, os recursos públicos serão aplicados
de forma mais equitativa e estratégica, considerando indicadores de desempenho que
refletirão a efetividade das ações de saúde. Como também a valorização dos
profissionais, ao reconheer e premiar o cumprimento de metas e a excelência no
atendimento, os profissionais da Saúde Bucal e das demais áreas da APS serão
incenüvados a melhorar seus serviços, refletindo em um atendimento mais
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humanizado e resolutivo à população. lsso trdo, tazendo fortalecimento do sistema
de saúde do nosso município, com um inoentivo condizente com as diretrizes atuais
resultando em uma gestiio mais eficaz dos serviços de saúde, contribuindo para a
redução de desigualdades e para o acesso ampliado e qualificado à atenção básica.

Além, disso traz mais transparência e efetividade, oom a atualização proposta,
promovendo novos mecanismos de avaliação e monitoramento de desempenho,
alinhados à normativa federal, garantindo maior transparência na utilização dos
recursos e na prestação dos serviços à população.

Diante dos fatos ora expostos peço aos colegas vereadores a aprovação da
matêria e que o mais breve o Poder Executivo Municipal, encaminhe um Projeto de
Lei para a atualização do lncentivo de Desempenho da Saúde Bucal, bem como das
demais equipes que crmpõem a APS, conforme previsto na Portaria GM/MS no
3.493/2024. Sendo assim, representando um investimento estratfllico na promoção
da saúde e no fortalecimento do atendimento primário para toda a população de Patu,
bem como afualização dos parâmeúos da Lei Municipal No 571/2023, que aborda
incentivos a equipe bucal, efetivando a todas as equipes da APS, o que lhes compete
e tem sido reivindicado por profissionais da área que tem buscado nosso mandato
afim de tazer o presente requerimento ao Poder Executivo.

Sala das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em22 de abril de
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